Parecer n° 1539 , de 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 353, de 2001.



De autoria do nobre Dep. Milton Vieira, o presente projeto de lei objetiva tornar obrigatória a publicação mensal, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, de extratos relativos à movimentação financeira do Fundo Social de Solidariedade.



A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo da pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à análise da Comissão de Constituição e Justiça a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico.



Trata-se, no caso de matéria de caráter legislativo e de competência concorrente no tocante à sua iniciativa "ex-vi" do art. 24 da Constituição do Estado.



Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia e este órgão técnico examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de Lei n° 353, de 2001.

`

a) Eduardo Soltur – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/01

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Eli Corrêa Filho – Edson Aparecido – Vanderlei Siraque – Wadih Helu – Carlos Sampaio.

